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PROJETO DE DECRETO LEGIST.ATM No 23, DE 20t9

PROPONENTE: Alécio Espínola/PSC

RELATOR: Josué de Souza/PTC

EMENTA: Outorga o Título de Cidadão Honorário de Cascavel ao Oziel Luiz de Souza "Batatfnha"

penpceR n,woRÁwr-.

r - FUNDÂMnNreçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos consdtucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado üsa outorgar o Título de Cidadão Honorário ao Senhot OzielLtuz de Souza "Batadnha",

pelos seus luzidos e relevantes serviços prestados a cidade de Cascavel, em especial pela sua traptína jornalística, lu:azendo

informação à população cascavelense.

A justificativa nos traz quLe "Outorgar utna honra tão especial, como é a Cidadania Hoaoráia, se torna muito gratficante para

e$a Cau d€ l-eir. Agora, liltlrgar tão nobre título a um ddaüo que durante saa trajetória de uida e$ruturada em hone$idadc, honra e

dedicaçã0. (.../'.

O Projeto é matéria atinente a interesse local como preconiza o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.
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ESTAD«> Do PARANÁ
ÁJém disso, a Lei Orgânica Municipal em seu a*tgo 29, inciso XIV, atribui competência exclusiva da Càman, e

indelegável:

'Concedrr Títu/o d.e Cidaüo Honorário ou conferir homenagerc a pe$oü que, reconhecidamente, tenham prestada rcruiy,ot

releaantw ao Município, E$ado, União ou à Hamanidade".

No mesmo sentido, o Regimento Interno desta Casa de Leis, mais precisamente em seu art.1.,4L, inciso IX,

prevê os requisitos par.à a concessão de Títulos de Cidadão Honorário ou outras honrarias, para pessoâs que tenham

prestado uma folha de serviços relevantes p^r^ o Município de Cascavel.

Pottanto, após avaliar a matéria como Relator, nos temos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não se

veriFrca impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitação do projeto, deste modo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 07 de fevereio de 2020.

Vr atta/PODE Brugne J

Secretário Membro
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